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PARECER CONJUNTO 

Projeto de Lei nº 018 de 02 de outubro de 2025 

Poder Legislativo 

 

RELATÓRIO 

Vem as Comissões de Legislação, Justiça e Redação, Finanças, Orçamento e 

Tomada de Contas, Educação, Cultura, Segurança Pública e Direitos Humanos, 

Saúde, Assistência Social e Cidadania, Obras Públicas, Agropecuária, Comércio 

Industria e Meio Ambiente para análise do Projeto de Lei nº 018 de 02 de outubro de 

2025 de autoria do Executivo que “Dispõe sobre a criação da Coordenadoria Municipal 

de Políticas para as Mulheres de Brazópolis e dá outras providências”. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

Fundamenta-se o presente parecer segundo o disposto no Art. 63 e na Subseção I, 

Art. 67 e 68 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.  

 

CONCLUSÃO 

O referido Projeto de Lei, de iniciativa do Executivo, dispõe sobre a criação da 

Coordenadoria Municipal de Políticas para as Mulheres de Brazópolis, órgão voltado 

à formulação, implementação e acompanhamento de políticas públicas destinadas à 

promoção dos direitos das mulheres, à igualdade de gênero e a prevenção e 

enfrentamento de todas as formas de violência contra a mulher. 

A proposta integra-se à estrutura do Centro de Referência de Atendimento à Mulher – 

CRAM, instituindo um núcleo articulador de ações que visa garantir proteção, 

acolhimento e orientação psicossocial e jurídica às mulheres em situação de 

vulnerabilidade. O texto ainda prevê a possibilidade de o Município celebrar convênios 

e parcerias com órgãos da União, do Estado e com entidades da sociedade civil, 

buscando fortalecer e ampliar a efetividade das políticas públicas municipais de 

gênero. 
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Diante do exposto, as Comissões destacam que a criação da Coordenadoria 

representa um avanço na estrutura administrativa e social do município, fortalecendo 

as políticas públicas de proteção, inclusão e autonomia das mulheres. 

Por fim, somos pela aprovação do projeto de lei supracitado para que possa tramitar 

e ser votado em plenário. 

 

Brazópolis, 20 de outubro de 2025. 
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